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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO Nº 47343/2022 – SEPLAD, nos Termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 00040-00027589/2022-68

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 00.394.684/0001-53, neste ato representado por NEY FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de
iden�dade RG nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na
qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, nos
termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, em
conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, e de outro lado, o CONSÓRCIO CENTRAL IT E VNS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
48.004.023/0001-09, doravante denominado CONTRATADO, composto pelas empresas CENTRAL IT
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.171.299/0001-96, com sede na SHN,
Quadra 02, Bloco F, nº 87, Salas 1713 a 1726, Asa Norte, Brasília - DF, CEP nº 70.702.060, VANERVEN
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E TELEATENDIMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.462.672/0001-
72, com sede no SCIA, Quadra 15, Conjunto 03, Loja 11 e 12, Setor Industrial, Brasília-DF, CEP nº 71.250-
015, neste ato representadas pela empresa líder CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
S/A, representada por ANTONIO JORGE SOARES DE SOUZA, portador da cédula de iden�dade nº
1.048.324, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o nº 393.912.807-49, celebram o presente
Termo Adi�vo, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Alterar o polo CONTRATANTE, passando a denominação da representação do Distrito Federal da
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA para a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, mantendo o CNPJ/MF sob o nº
00.394.684/0001-53, conforme reestruturação administra�va promovida pelo Decreto nº 43.826/2022,
publicado no DODF nº 73-A, de 07/10/2022, página 5, nos termos do Parecer Jurídico nº 04/2019 -
PGCON/PGDF.

2.2 - Alterar a Cláusula Primeira do Contrato de Prestação de Serviço nº 47343/2022 (95119380), para
consignar o CONSÓRCIO CENTRAL IT E VNS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 48.004.023/0001-09
como CONTRATADO, nos termos do art. 65, inciso II, c/c art. 116 da Lei nº 8.666/93 e em consonância
com a Cláusula Décima Segunda do Contrato (95119380), conforme proposto pela área demandante

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=103359189&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=e39e129d1e04f03d7c474a88ee8e0b07844f22be4f6bc29f7b9e8c5a8b6b570f
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107191284&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=2ed0bb436ba417e0de1c7324e40f9072128e7ff2a3473ba4f4a761af7af85852
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=107191284&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=2ed0bb436ba417e0de1c7324e40f9072128e7ff2a3473ba4f4a761af7af85852


(107613029 - 107530398), em atendimento ao disposto no § 2º do art. 4º da Instrução Norma�va RFB nº
1.199/2011, passando a ter a seguinte redação:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.394.684/0001-53, neste ato representado por NEY FERRAZ
JÚNIOR, portador da cédula de iden�dade RG nº 1429167, expedida
pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na qualidade de
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito
Federal, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, em conformidade com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, e de outro lado, o consórcio CONSÓRCIO CENTRAL IT E
VNS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 48.004.023/0001-09, doravante
denominada CONTRATADO, composto pelas empresas CENTRAL IT
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.171.299/0001-96, com sede na SHN, Quadra 02, Bloco F, nº 87, Salas 1713
a 1726, Asa Norte, Brasília - DF, CEP nº 70.702.060, VANERVEN SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA E TELEATENDIMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.462.672/0001-72, com sede no SCIA, Quadra 15, Conjunto 03, Loja 11 e
12, Setor Industrial, Brasília-DF, CEP nº 71.250-015, neste ato
representadas pela empresa líder CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
S/A, representada por ANTONIO JORGE SOARES DE SOUZA, portador da cédula
de iden�dade nº 1.048.324, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o
nº 393.912.807-49, celebram o presente Termo Adi�vo, com fulcro na Lei
Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

[...]

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO                             

A eficácia do Termo Adi�vo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.

 

Pelo CONTRATADO:

ANTONIO JORGE SOARES DE SOUZA
Diretor

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=120845998&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=877ce0755f652b60c9a0c05084cef14481d2b9ff6a45c83851d79325e2201607
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=120754878&id_procedimento_atual=103359189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=9972f8e7f3dd4ac909a76422bc2c729e71cecab97864af43dac16a3fd1e82ca1
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=36550
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html


 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Jorge Soares de Souza, Usuário Externo, em
19/04/2023, às 16:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 19/04/2023,
às 17:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 110752396 código CRC= 668F4BE3.
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